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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA     
                                        
O Diretor de trânsito do município de Sarzedo , Estado de Minas Gerais, na qualidade 
de autoridade de trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito 
Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04,  do  Conselho  Estadual  de Trânsito - CETRAN-
MG e Resolução nº 619/16 do  Conselho Nacional de Trânsito  -  CONTRAN,  considerando  
que  a Empresa  Brasileira de  Correios e Telégrafos  -  ECT,  devolveu  as  
Notificações  de Penalidade de Multas  por não ter  localizado os proprietários dos 
veículos  abaixo  relacionados,  notifica-os  das  respectivas penalidades, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (Trinta) dias, contados desta 
publicação, para interpor  recurso  junto  à Junta Administrativa  de Recursos de 
Infrações – JARI e/ou proceder  ao  pagamento da multa por  oitenta por cento do seu 
valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B. ento do seu valor, na forma 
estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B.                                                                                           
                                                                                                  
                                                                                                  
Notificação da Penalidade de Multa                                                                
Período de devolução: 09/01/2026  a  09/01/2026                                                   
                                                                                                  
    AIT       PLACA   Infração    Data     Valor        
                                                                                                  
AG05013893   GLA-9J23  556-80  02/11/2025  195,23      
AG05013894   HAR-4877  556-80  02/11/2025  195,23      
AG05013892   RVI-2A24  555-00  23/10/2025  130,16      
AG05013938   GKY-3E60  590-80  22/10/2025  1.467,35    
AG05017749   OMC-6B35  653-00  03/11/2025  195,23      
AG05013940   OPR-3F74  653-00  24/10/2025  195,23      
                                                                                                  
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                            
Diretor Municipal de Trânsito                                                                 
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo - MG                                               

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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PORTARIA N° 06/2026 

 

“NOMEIA PARA O GRUPO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO, A SERVIDORA QUE DESCREVE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Art. 37, inciso II da Constituição Federal que dispõe que as nomeações para cargos em comissão 

são de livre nomeação e exoneração; 

II. A discricionariedade da autoridade pública para os atos de nomeação e exoneração de servidores 

públicos ocupantes de cargos em comissão; 

III. A Lei Complementar nº 153/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Cris Cristina Barbosa para o Grupo de Direção e Assessoramento sob o DAI 10, 

com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Consoante determina a Legislação Municipal, observada a estrutura administrativa 

respectiva, a nomeada tem como atribuição o assessoramento técnico ou especializado da Administração 

Direta, com jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, passando a surtir efeitos em 12 de janeiro 

de 2026. 

 

 

Sarzedo, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 07/2026 

 

“NOMEIA PARA O GRUPO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO, A SERVIDORA QUE DESCREVE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Art. 37, inciso II da Constituição Federal que dispõe que as nomeações para cargos em comissão 

são de livre nomeação e exoneração; 

II. A discricionariedade da autoridade pública para os atos de nomeação e exoneração de servidores 

públicos ocupantes de cargos em comissão; 

III. A Lei Complementar nº 153/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Cristina Fonseca Viana Sobreira para o Grupo de Direção e Assessoramento sob o 

DAI 05, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Consoante determina a Legislação Municipal, observada a estrutura administrativa 

respectiva, a nomeada tem como atribuição o assessoramento técnico ou especializado da Administração 

Direta, com jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, passando a surtir efeitos em 12 de janeiro 

de 2026. 

 

 

 

Sarzedo, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 08/2026 

 

“NOMEIA PARA O CARGO DE DIREÇÃO SUAS A 

SERVIDORA QUE DESCREVE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal de 17 de dezembro de 1.999; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Art. 37, inciso II da Constituição Federal que dispõe que as nomeações para cargos em comissão 

são de livre nomeação e exoneração; 

II. A Lei Complementar nº 181/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Regiane Debora de Souza para o cargo de Direção SUAS, com lotação na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º- Consoante determina a legislação Municipal, observada a estrutura administrativa respectiva, 

a nomeada tem como atribuição o assessoramento técnico ou especializado da Administração Direta, com 

jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, passando a surtir efeitos em 12 de janeiro 

de 2026. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Sarzedo, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 09/2026 

 

“NOMEIA PARA O GRUPO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO, A SERVIDORA QUE DESCREVE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Art. 37, inciso II da Constituição Federal que dispõe que as nomeações para cargos em comissão 

são de livre nomeação e exoneração; 

II. A discricionariedade da autoridade pública para os atos de nomeação e exoneração de servidores 

públicos ocupantes de cargos em comissão; 

III. A Lei Complementar nº 153/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Isabela Cristina Moreira Silveira Souza para o Grupo de Direção e Assessoramento 

sob o DAI 06, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Consoante determina a Legislação Municipal, observada a estrutura administrativa 

respectiva, a nomeada tem como atribuição o assessoramento técnico ou especializado da Administração 

Direta, com jornada prevista para quarenta horas semanais. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, passando a surtir efeitos em 12 de janeiro 

de 2026. 

 

 

 

Sarzedo, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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